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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
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Ata - SEI nº 001/2022/CIPA/SUP/HU-UFMA-EBSERH

 

São Luís, data da assinatura eletrônica.

  

  

ATA DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS DA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA DO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - HU-UFMA DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH

 

Aos dezessete  dias do mês de janeiro do ano de 2022,   por meio de videoconferência, utilizando a Plataforma Microsoft Teams,
conforme designado no grupo de whatsapp da eleição, com a presença dos profissionais da Comissão Eleitoral - Mônika Maria Gomes
Costa, Jovenília Coelho Gomes e Rodrigo Moreno Carvalho, instalou-se a mesa receptora e apuradora dos votos online da Eleição
Gestão 2022, às 09h:00min.

A Presidente da Mesa, Mônika Maria Gomes Costa, declarou iniciado os trabalhos. Se encontravam presentes na reunião online os
participantes da lista anexa (18999201). Durante a votação (período de 10 a 13 de janeiro de 2022), o sistema eletrônico de votação
apresentou algumas falhas onde a TI conseguiu corrigir no 2º dia de votação.

Para apurar, a presidente compartilhou sua tela por meio do aplicativo Microsoft Teams e então abriu-se o sistema de votação para
geração do relatório online. Apesar do sistema apresentar  lentidão, o relatório foi gerado às 09h:05min (18999294), necessitando
constar na presente ATA.

A apuração chegou-se ao seguinte resultado, 08 Titulares e 07 Suplentes, conforme tabela da NR 5:

    Votação Eleição da CIPA - Gestão 2022

Apuração - Resultado Final

 

  ORDEM CANDIDATO VOTOS

TITULARES

1 FRANCISCO FELIPE DE CARVALHO JUNIOR - TRAUMATO-ORTOPEDIA 135

2 ANA VALÉRIA AMBRÓSIO COELHO - UCIR 71

3 WALDYRENE NATHALIA RODRIGUES DINIZ - UPME-UPD 57

4 SÉRGIO ALCÂNTARA ALVES POTY - UNIDADE DE HOSPITALIDADE 55

5 MARIA SANTANA GOMES DA SILVA - CLÍNICA MÉDICA 55

6 JUCIENE MONTEIRO PEREIRA E SILVA - UNIDADE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE-UCA 55

7 MARIA VALNEIDE GOMES ANDRADE COELHO - ALCON 53

8 VALDILENE TEIXEIRA MENDONÇA FERREIRA - UPME-UPD 53

SUPLENTES

9 QUEILANY FONSECA RABELO - UCA - PEDIATRIA 51

10 SILVIA JOSETE DOS PASSOS LOPES ALVES - UNIDADE DE NEFROLOGIA 40

11 BIANCA COELHO SOARES XIMENES - ALCON 40

12 BENEVALDO LIMA DOS SANTOS - HEMODINÂMICA 36

13 JORGE JOSÉ DE MOURA MOREIRA - USOST 36

14 FABIANA DE FREITAS OLIVEIRA - UPME-UPD 35

15 JACIARA DE OLIVEIRA CARDOSO - UNIDADE DE DISPENSAÇÃO FARMACÊUTICA 35

  16 HUMBERTO MORAIS DA SILVA - UNIDADE CORONARIANA 34

  17 DENISE GOMES PRIVADO - CPDR 33
  18 ELIJANE DE JESUS GOMES MARQUES - UCO 31
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  19 ATHINA GUACIRA SILVA ALMEIDA - USOST 30

  20 JARDEL DA SILVA SANTOS - UCA 30

  21 GLEDSON DE LIMA PEREIRA - UBC-CCA 25

  22 CRISTIANE DE JESUS SOARES C. COSTA - HEMODINÂMICA 23

  23 NAYLLE DE JESUS DA SILVA FERREIRA - UTI PEDIÁTRICA 23

  24 FRANCINETE SILVA RAMOS - UPME-UMI 22

  25 SAMARA SALES GOMES DE SOUSA - UNIDADE DE AMBULATÓRIO 22

  26 LUCILIA CONCEIÇÃO PINTO - UTI ADULTO 21

  27 MARIA BENEDITA DE SOUSA RAMOS - HEMODINÂMICA 17

  28 MARIA DOS REMÉDIOS SILVA ALBUQUERQUE DE ARAUJO - AMBULATÓRIO DE GINECOLOGIA 14

  29 LUANA DE JESUS ROCHA DOS SANTOS - UPME-UMI 14

  30 ÉVILA MARIA FERREIRA GARCÊS - UNIDADE DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 13

  31 FRANCY JOSIE SOUSA DOS SANTOS - UNIDADE DE NEFROLOGIA 6

  32 DIEGO DE ARAÚJO PUCA - UNIDADE DE DISPENSAÇÃO FARMACÊUTICA 5

  33 KARENN CYNTHIA SANTOS E SILVA - UNIDADE OBSTÉTRICA 3

  34 MAYARA SOUSA DE OLIVEIRA - UNIDADE DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 1

  35 LUANA OLIVEIRA COSTA PINHEIRO - UNIDADE OBSTÉTRICA 1

    TOTAL DE VOTOS 1175

Atenciosamente,

Comissão Eleitoral CIPA 2022

Documento assinado eletronicamente por Mônika Maria Gomes Costa, Presidente da Comissão, em 17/01/2022,
às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jovenilia Coelho Gomes, Membro da Comissão, em 17/01/2022, às
12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Moreno Carvalho, Secretário(a), em 17/01/2022, às 12:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18997691 e o código CRC
AD8B704D.

Referência: Processo nº 23523.049369/2021-50 SEI nº 18997691
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Portaria-SEI nº 016, de 17 de janeiro de 2022

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), em
exercício, no uso das atribuições legais e estatutárias, com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria 89,
de 09/04/2018, publicada em Boletim de Serviço 14, de 16/04/2018 e conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019,
publicada em Boletim de Serviço nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62).

Considerando o que prevê a Norma Regulamentadora nº 5 da Portaria 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e do
Emprego (MTE).

Considerando o Processo-SEI nº 23523.049369/2021-50 que homologa o resultado da eleição dos representantes dos
empregados da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA - Gestão 2022.

RESOLVE

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes Membros - indicados pelo Empregador e os eleitos pelos empregados da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) - para representar a classe na composição da COMISSÃO
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES (CIPA) – Gestão 2022.

Art. 2º Fica designado entre os membros da CIPA nos termos da Legislação em vigor, Presidente: Celso Henrique
Alves de Brito, matrícula Siape 2254867.

Art. 3º O mandato dos integrantes da CIPA será de 01 (um) ano, a contar de sua posse.

Art. 4º Pela atividade exercida na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, os seus membros, titulares e
suplentes, não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios, sendo, porém,
considerados relevantes os serviços prestados a esta Instituição.

Art. 5º Ficam validados os atos praticados pela Comissão desde 10 de fevereiro de 2022, data da posse dos membros
da CIPA.

Art. 6º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

EURICO SANTOS NETO

Superintendente, Em exercício

Nº 02, Segunda-feira, 17 de janeiro de 2022

REPRESENTANTES INDICADOS PELO EMPREGADOR

TITULARES MATRÍCULA SUPLENTES MATRÍCULA

Alan Jhonata Alves Sousa 3211354 Fabio França Sousa 2166705

Rômulo da Conceição do Rosário 3233310 João Rogério Sá dos Santos 1100189

Celso Henrique Alves de Brito 2254867 Mônika Maria Gomes Costa 2350825

Adriani Figueiredo Moreira 2167630 Felipe Cunha de Lírio 3233458

Daniela Lima Leal 2346321 Maria de Fátima Sodré Ferreira 2101366

Alana Maria Silva Guimarães Soares 2356696 Alessandro Freitas Martins 2167642

Ana Karina Castro Souza Braga 2167926
Luciana Saraiva Ferreira 

Almendra
2169126

Meryane Coelho Pereira 2397788

REPRESENTANTES INDICADOS PELO EMPREGADO

TITULARES MATRÍCULA SUPLENTES MATRÍCULA

Francisco Felipe de Carvalho Junior 1682720 Queilany Fonseca Rabelo 2136311

Ana Valéria Ambrósio Coelho 2345997
Silvia Josete dos Passos Lopes 

Alves
2174288

Waldyrene Nathalia Rodrigues Diniz 3036175 Bianca Coelho Soares Ximenes 2204282

Sérgio Alcântara Alves Poty 3253870 Benevaldo Lima dos Santos 2261743

Maria Santana Gomes da Silva 3075456 Jorge José de Moura Moreira 2214897

Juciene Monteiro Pereira e Silva 1064325 Fabiana de Freitas Oliveira 2250797

Maria Valneide Gomes Andrade 

Coelho
1440264 Jaciara de Oliveira Cardoso 2356718

Valdilene Teixeira Mendonça 

Ferreira
2346318
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
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São Luís, data da assinatura eletrônica.

  

Assunto: ATA DE INSTALAÇÃO E POSSE DA CIPA /GESTÃO 2022.

 

ATA DE INSTALAÇÃO E POSSE DA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES – CIPA DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES –

EBSERH/ GESTÃO/2022
 

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte dois, reuniu-se para Instalação e
Posse da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes deste estabelecimento, de acordo com
o estabelecido na Norma Regulamentadora N° 05, da Portaria 3.214 de 08 de junho de
1978, via videoconferência pelo aplicativo Microsoft Teams (devido a adoção de medidas, pelo
HU-UFMA, para contenção da transmissibilidade do COVID-19) contando com a presença dos
representantes do empregador e dos empregados.

Às 15:00h, a Sra. Monika Maria Gomes Costa, Presidente da Sessão, declarou abertos os
trabalhos, informando o objetivo da reunião: Instalação e posse dos componentes da CIPA da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH / GESTÃO – 2022 da filial São Luís do
Maranhão. Continuando, declarou Instalada a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes -
CIPA 2022, e empossados os REPRESENTANTES DO EMPREGADOR, conforme quadro abaixo:

 

TITULARES MATRÍCULA SUPLENTES MATRÍCULA
Alan Jhonata Alves Sousa 3211354 Fabio França Sousa 2166705
Rômulo da Conceição do Rosário 3233310 João Rogério Sá dos Santos 1100189
Celso Henrique Alves de Brito 2254867 Mônika Maria Gomes Costa 2350825
Adriani Figueiredo Moreira 2167630 Felipe Cunha de Lírio 3233458
Daniela Lima Leal 2346321 Maria de Fátima Sodré Ferreira 2101366
Alana Maria Silva Guimarães
Soares 2356696 Alessandro Freitas Martins 2167642

Ana Karina Castro Souza Braga 2167926 Luciana Saraiva Ferreira
Almendra  2169126

Meryane Coelho Pereira 2397788        -------------------------   --------------
                                                                                                                           

Da mesma forma, declarou empossados os REPRESENTANTES ELEITOS PELOS EMPREGADOS,
conforme abaixo discriminado:

TITULARES MATRÍCULA SUPLENTES MATRÍCULA
Francisco Felipe de Carvalho
Junior 1682720 Queilany Fonseca Rabelo 2136311

Ana Valéria Ambrósio Coelho 2345997 Silvia Josete dos Passos Lopes
Alves 2174288
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Waldyrene Nathalia Rodrigues
Diniz 3036175 Bianca Coelho Soares

Ximenes 2204282

Sérgio Alcântara Alves Poty 3253870 Benevaldo Lima dos Santos 2261743
Maria Santana Gomes da Silva 3075456 Jorge José de Moura Moreira 2214897
Juciene Monteiro Pereira e Silva 1064325 Fabiana de Freitas Oliveira 2250797
Maria Valneide Gomes Andrade
Coelho 1440264 Jaciara de Oliveira Cardoso 2356718

Valdilene Teixeira Mendonça
Ferreira 2346318     ------------------------------------     ----------

 

Nessa perspectiva, foi designado pelo empregador, para exercer as funções de Presidente da
CIPA, durante o mandato que ora se inicia, o Sr. Celso Henrique Alves de Brito. Do mesmo
modo, os representantes dos empregados, eleitos titulares, escolheram dentre si, a Sra. Maria
Valneide Gomes Andrade Coelho​ para assumir o cargo de vice-presidente da CIPA. E em
comum acordo os membros da CIPA escolheram o Sr.  Jorge José de Moura
Moreira, Meryane Coelho Pereira e Juciene Monteiro Pereira e Silva para desenvolver
as atribuições de Secretário(a) da CIPA.

Nada mais havendo a tratar, a Sra Mônika Costa encerra a reunião de posse, informando a
todos que o período da gestão da CIPA ora instalada será de 01 (um) ano a contar da presente
data. Outrossim é importante lembrar a todos os CIPEIROS da necessidade de
comparecimento a todas as reuniões da CIPA, as quais deverão ser realizadas
em conformidade com o calendário anual a ser decidido na primeira reunião ordinária que será
realizada neste mesmo dia 10 de fevereiro de 2022. Para constar, lavrou-se a presente ATA
que, lida, aprovada e assinada por mim - Presidente da Sessão e por todos os cipeiros
presentes, titulares e suplentes.

 
         

 São Luís - MA, 10 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana de Freitas Oliveira,
Membro da Comissão, Suplente, em 10/02/2022, às 15:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Bianca Coelho Soares Ximenes,
Enfermeiro(a), em 10/02/2022, às 15:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Felipe Cunha De Lirio, Membro da
Comissão, Suplente, em 10/02/2022, às 15:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Meryane Coelho Pereira,
Secretário(a), em 10/02/2022, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Jorge Jose de Moura Moreira,
Secretário(a), em 10/02/2022, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Daniela Lima Leal, Membro da
Comissão, em 10/02/2022, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Mônika Maria Gomes Costa,
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Membro da Comissão, Suplente, em 10/02/2022, às 15:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Romulo Da Conceicao Do
Rosario, Membro da Comissão, em 10/02/2022, às 15:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Sergio Alcantara Alves Poty,
Membro da Comissão, em 10/02/2022, às 15:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Alana Maria Silva Guimaraes
Soares, Membro da Comissão, em 10/02/2022, às 15:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Valdilene Teixeira Mendonca
Ferreira, Membro da Comissão, em 10/02/2022, às 15:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Maria de Fatima dos Santos
Sodre, Membro da Comissão, Suplente, em 10/02/2022, às 15:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Benevaldo Lima dos Santos,
Membro da Comissão, Suplente, em 10/02/2022, às 15:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Alan Jhonata Alves Sousa,
Membro da Comissão, em 10/02/2022, às 15:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Ana Karina Castro Souza Braga,
Membro da Comissão, em 10/02/2022, às 15:40, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Silvia Josete dos Passos Lopes
dos Santos, Membro da Comissão, Suplente, em 10/02/2022, às 15:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Maria Santana Gomes Da Silva,
Membro da Comissão, em 10/02/2022, às 16:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Luciana Saraiva Ferreira
Almendra, Membro da Comissão, Suplente, em 10/02/2022, às 16:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Jaciara de Oliveira Cardoso,
Membro da Comissão, Suplente, em 10/02/2022, às 17:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Alessandro Freitas Martins,
Membro da Comissão, Suplente, em 11/02/2022, às 11:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Adriani Figueiredo Moreira,
Membro da Comissão, em 14/02/2022, às 08:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 19550853 e o código CRC AFE81AC1.

Referência: Processo nº 23523.006411/2022-29 SEI nº 19550853
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
Rua Barão de Itapary, nº 227 - Bairro Centro

São Luís-MA, CEP 65020-070
- http://huufma.ebserh.gov.br

Ata - SEI nº 01/2022/CIPA/SUP/HU-UFMA-EBSERH

 

São Luís, data da assinatura eletrônica.

  

 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES - CIPA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO - HU-UFMA DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -

EBSERH
 

  

      Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte dois, às 15:00 horas,
no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão – HUUFMA,  sediada
na Rua Silva Jardim, S/N, centro, São Luís – Maranhão, deu-se inicio a primeira reunião
dos membros da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, por sistema
online via Teams.

       A presidenta da sessão Mônika Maria Gomes Costa iniciou a solenidade de posse e
posteriormente, a primeira reunião ordinária da CIPA/EBSERH/GESTÃO 2022, da qual deu
as  boas-vindas aos novos cipeiros. Em seguida foi colocado em pauta o calendário anual das
reuniões ordinárias, que em comum acordo com os membros, ficou definido conforme
cronograma abaixo:

 

  

Reunião Dia Mês/Ano

 

Hora

 

1ª 10 Fevereiro/2022 15h:00min

2ª 09 Março/2022 09h:00min

3ª 07 Abril/2022 14h:00min

4ª 06 Maio/2022 09h:00min

5ª 08 Junho/2022 14h:00min

6ª 07 Julho/2022 09h:00min

7ª 12 Agosto/2022 14h:00min

8ª 01 Setembro/2022 09h:00min

9ª 05 Outubro/2022 14h:00min

10ª 11 Novembro/2022 09h:00min

11ª 02 Dezembro/2022 14h:00min

12ª 04 Janeiro/2023 09:00min
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  Dando seguimento nas pautas da reunião, os membros da comissão discutiram, elaboraram e
aprovaram o plano de trabalho da Gestão 2022 de acordo com tabela abaixo:

 

Atividades Fev/22 Mar/22 Abr/22 Mai/22 Jun/22 Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Jan/23

1. Reunião
Mensal

 

 
           

2. Inspeção de
Segurança             

3. Elaboração –
Mapa de Risco             

4. Apresentação
PGR e PCMSO             

5. SIPAT             

6. Campanha de
Prevenção             

7. Análise –
Acidentes /
Incidentes

            

8. Elaborar/Rever
– Plano
Trabalho

            

9. Processo
Eleitoral             

 

Depois entrou em pauta as formação e divisão das subcomissões que se dividiram em:

 

1) SUBCOMISSÃO DE EVENTOS:

Ana Karina Castro Souza Braga;
Alessandro Freitas Martins;
Felipe Cunha de Lírio;
Juciene Monteiro Pereira e Silva;
Maria de Fátima Sodré Ferreira;
Maria Valneide Gomes Andrade Coelho;
Maria Santana Gomes da Silva;
Queilany Fonseca Rabel;
Waldyrene Nathalia Rodrigues Diniz.

Atribuições:

​- Manter a mentalidade prevencionistas entre os funcionários, através da utilização de recursos
audiovisuais (informativo CIPA, painéis, e-mails etc.);

- Promover, executar e divulgar as atividades especiais da CIPA, como a organização da SIPAT
(Semana Interna de Prevenção de Acidente de Trabalho) e campanhas prevencionistas.

Funcionamento:

De acordo com o Plano de Trabalho da CIPA, com datas comemorativas e quando demandada
pela Presidência.

 

2) SUBCOMISSÃO DE INSPEÇÃO DE AMBIENTES DE TRABALHO:

Benevaldo Lima dos Santos;
Bianca Coelho Soares Ximenes;
Daniela Lima Leal;
Jorge José de Moura Moreira;
Jaciara de Oliveira Cardoso;
Luciana Saraiva Ferreira Almendra;
Maria de Fátima Sodré Ferreira;
Maria Santana Gomes da Silva;
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Maria Santana Gomes da Silva;
Meryane Coelho Pereira;
Mônika Maria Gomes Costa;
Sérgio Alcântara Alves Poty;
Silvia Josete dos Passos Lopes Alves;
Valdilene Teixeira Mendonça Ferreira.

Atribuições:

- Manter o programa de inspeção de segurança nos diversos locais de trabalho e elaborar os
relatórios de inspeção;

- Acompanhar a execução das propostas de segurança, aprovados pela CIPA e encaminhadas à
Gerência de Administrava

Funcionamento:

    A priori, fica definido que todas as  quartas ,quintas e sextas-feiras  alternadamente, serão
realizadas as inspeções, juntamente com a equipe do SOST conforme cronograma.

 

3) SUBCOMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTES:

Alana Maria Silva Guimarães Soares;
Benevaldo Lima dos Santos;
Juciene Monteiro Pereira e Silva;
Maria Valneide Gomes Andrade Coelho;
Silvia Josete dos Passos Lopes Alves.

 

Atribuições:

- Investigar acidentes, a fim de levantar as causas e as circunstâncias em que ocorreram, bem
como suas consequências, para propor medidas corretivas e preventivas.

Funcionamento:

Imediatamente ou no 1º dia útil após o acontecimento do fato.

 O SOST (Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho) informou que no mês de janeiro
ocorreram 04 (quatro) acidentes típicos, sendo 02 (três) envolvendo materiais perfuro cortantes
e 02 (três) por queda de mesmo nível .

   Ficou decidido que o membro que for faltar a alguma reunião ordinária, se possível, comunicar
com antecedência de 24 horas.

Sem mais acrescentar, foi declarada encerrada a reunião às 16:47 min. Com a palavra da
presidente da sessão, assinado a Ata de reunião, Jorge José de Moura Moreira, secretário, e os
demais presentes.

 

Atenciosamente,

 

Referência: Processo nº 23523.006411/2022-29 SEI nº 19563902
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